
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA
Estado de São Paulo

CNPJ 67.662.007/0001-40

LEI N,IUNICIPAL N.' 76-I, DE, I7 DE AGOSTO DI,2O2I

"Quc dá nolnc lo Velório Municipal
de Pracinha - SP".

O Sr. Maurilei Aparecido Dias da Silva. Preleito do Município clc Pracinha. Lstado de

São Paulo. USANDO das atribuições quc lhe são conlLridas por [.ei. l-AZ SA]ll:R que a

Cârrara Municipal aprovou na 12" sessão ordir.rária e elc sanciona e prorlulea a seguinte

Lci.

Art, 1" - Fica denominado JOÃO C-A,ITANO DA SILVA o r,elório nrunicipal. localizado
na Avenida Independêr.rcia. n" I 72, mLrnicipio de Pracinha.

ArÍ.2" - Esla lci enlrará ent vigor na data de sua publicação. revogaclas as disposições em
contrá[io.

Pracinha/SI). 17 de agosto cle 2021

Dias da Silva

Avenida Francisco Gimenes, 175 - Centro - CEP 17790-000
Fone/Fax (18) 3552-1141- e-mail: : l

PrefeÍo do Município

(l
ú1


